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documento à Contratada cientificando-a sobre itens que foram 
danificados durante os serviços realizados no 3º andar do 
Edifício Sede do Ministério Público, requerendo solução para os 
problemas;
CONSIDERANDO que os danos e prejuízos causados pelos 
empregados da contratada, ensejam responsabilização à 
Empresa.
CONSIDERANDO que no documento protocolizado neste Órgão 
sob o nº13331/2008 (Processo nº 565/2008-SGJ-TA), o Diretor 
do Departamento de Obras e Manutenção do Ministério Público 
expõe que não há perspectiva real de conclusão da obra, e que 
o desmonte de dezesseis gabinetes de Procurador de Justiça, 
motivaram a improvisação de salas de trabalho, que por serem 
inadequadas comprometem o desempenho das funções dos 
Procuradores de Justiça deste Parquet.
CONSIDERANDO o cumprimento irregular do contrato e 
os prejuízos causados ao Ministério Público ao Ministério, 
materializado pelas razões acima expostas.
CONSIDERANDO a manifestação da empresa/defesa 
protocolizada sob o nº 14644/2008, bem como a manifestação 
do Departamento de Obras e Manutenção e o Parecer da 
Assessoria Especializada do Ministério Público do Estado do 
Pará.
RESOLVE:
Aplicar à Empresa FEN ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA as 
sanções administrativas de Multa e Declaração de Inidoneidade 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública:
I.                     Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
global do Contrato, correspondente ao montante de R$ 
17.036.79 (dezessete mil trinta e seis reais e setenta e nove 
centavos), com base no subitem 14.2, b da Cláusula Décima 
Quarta do Contrato e Art. 87, II da Lei 8.666/93;
II.                   Declaração de Inidoneidade de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública pelo período de seis 
meses, com base no subitem 14.5 da Cláusula Décima Quarta 
do Contrato e Art. 87, IV da Lei 8.666/93, e ainda,
III.                 A consequente Rescisão Unilateral do Contrato 
com base no subitem 16.1 da Cláusula Décima Sexta do 
Contrato e com fulcro nos incisos I, II, III, V, VII do art. 78 da 
Lei 8.666/93.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 06 
de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 1604/2008-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria no 788/2008-
MP/PGJ, de 19.03.2008, publicada no DOE de 28.03.2008, por 
mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém (PA), 05 de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 1605/2008-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais
R E S O L V E:
PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria no 796/2008-
MP/PGJ, de 24.03.2008, publicada no DOE de 28.03.2008, por 
mais 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 208, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém (PA), 05 de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

AVISO DA CORREGEDORIA-GERAL
A V I S O

A Procuradora de Justiça UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL 
Corregedora-Geral do Ministério Público no uso de suas 
atribuições legais, AVISA aos candidatos interessados, que 
o RELATÓRIO pertinente ao Edital publicado no DOE de 
24/04/2008, - (Remoção na 1ª entrância), está disponível 
para consulta na Corregedoria-Geral, de acordo com o art.13, § 
1º da Resolução nº 02/2007/MP/CSMP.
Belém(PA),  06 de junho de 2008.
UBIRAGILDASILVA PIMENTEL

Corregedora-Geral do Ministério Público
ATO E PORTARIAS DA PGJ E PORTARIAS DA SGJ/TA
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o  
nº 15990/2008, em 03.06.2008;
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido, o Sr. CARLOS EDUARDO REZENDE 
FERREIRA LIMA do cargo de Oficial de Serviços Auxiliares 
MP-AOA-104-A-I, de acordo com o art. 59, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24.01.94, a contar de 30.05.2008.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 
03 de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 1541/2008-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o servidor MOISES BARCESSAT para substituir 
o servidor André de Oliveira Sobrinho na função de equipe de 
apoio no Pregão Presencial nº 012/2008-MP/PA
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 02 
de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 1542/2008-PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Promotor de Justiça de 3ª Entrância 
CLAUDOMIRO LOBATO DE MIRANDA e os servidores ANDRÉ 
DE OLIVEIRA SOBRINHO e MÁRCIO ANTÔNIO CUNHA 
SOLIMÕES, para, sob a Presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Especial de Licitação que será competente para 
processar e julgar a Tomada de Preço 001/2008-MP/PA, com 
base no art. 51, caput da Lei nº 8.666, de 21.06.1993.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 02 
de junho de 2008.
GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador-Geral de Justiça, em exercício
PORTARIA Nº 960/2008-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 835/07-PGJ, de 19 de março de 2007,
CONSIDERANDO que a servidora Ana Maria da Silva 
Cavalcanti, integrante do quadro de pessoal efetivo desta 
Instituição Ministerial, com lotação nesta Capital, desde 1992, 
foi removida, a pedido, em 02.01.2006, do Ministério em Belém 
para a 1ª Promotoria Cível de Santarém, conforme Portaria nº 
1277/2005-SGMP, de 28.11.2005, por força do Parágrafo Único 
do artigo 200, da Lei Estadual nº 5.008/81, em razão de seu 
cônjuge (Juiz de Direito) haver sido removido para a aludida 
localidade;
CONSIDERANDO o pedido formalizado pela referida servidora, 
protocolizado sob o nº 9646/2008, pleiteando seu retorno a 
esta Capital em razão da remoção de seu cônjuge, conforme 
Portaria nº 450/2008-GP, de 27.03.2008, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 28.03.2008;
CONSIDERANDO que por meio do Ato Judicial nº 52/08, da 
lavra do Exmo. Sr. Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Pará, publicado no Diário Oficial do Estado de 
06.05.2008, o cônjuge da requerente foi lotado no cargo de Juiz 
de Direito da Comarca de São Félix do Xingu;
CONSIDERANDO finalmente, o disposto no artigo 49, 
parágrafo único, inciso I, da Lei Estadual nº 5.810/94 c/c o art. 
36, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.112/90 e parágrafo 
único, do artigo 200, da Lei Estadual nº 5008/81.
R E S O L V E:
I.           REMOVER, a pedido, a servidora Ana Maria da Silva 
Cavalcanti, do apoio da 1ª Promotoria de Justiça Cível de 
Santarém para o apoio da Promotoria de Justiça de São Félix do 
Xingu, até ulterior deliberação.
II.         AUTORIZAR que no período de 28.04.2008 a 
30.06.2008 a referida servidora passe a desempenhar suas 
atividades funcionais em unidade administrativa do Ministério 
Público, na Capital, enquanto finaliza providências relacionadas 
a sua mudança para a cidade de São Félix do Xingu
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em Belém, 

28 de maio de 2008.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça
Área Técnico-Administrativa
PORTARIA Nº 1015/2008-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 835/07-PGJ, de 19 de março de 2007,
R E S O L V E :
I - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, desta Capital aos municípios de Castanhal, 
Marabá e Santarém, via aérea e terrestre, no período de 08 a 
13.06.2008, a fim de participarem nos trabalhos desenvolvidos 
para realização das Audiências Públicas previstas na elaboração 
do Plano Geral de Atuação – PGA, conforme quadro;

SERVIDOR MUNICÍPIO PERÍODO DIÁRIAS

LUCIANA LEAL GOMES DA 
SILVA – Auxiliar de Administração

Castanhal 10.06.2008 ½  (meia)

EDYR JOSÉ PEREIRA 
FALCÃO JÚNIOR – Auxiliar de 
Administração

Marabá 09 a 11.06.2008 2 (duas)

LILA ROSA DE SOUSA 
BEMERGUY – Auxiliar de 
Administração

Santarém 08 a 11.06.2008 2 (duas)

II – CONCEDER passagens aéreas para o trecho Belém/
Marabá/Belém e Belém/Santarém/Belém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Belém, 03 de junho de 2008.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça
área técnico-administrativa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Exigência de publicidade Trimestral de Preços Registrados: Lei 
8.666/93, Art. 15º, §2º)
Nº do Ata de Registro de Preços: 003/2006-MP/PA.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 005/2006-MP/
PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa Gema – Geologia e Mineração Mont’Alverne Ltda
Objeto: Registro de preços para fornecimento de água mineral.
Vigência: 02/10/2007 a 01/10/2008.
Preços Registrados:

EMPRESA NOME: GEMA – GEOLOGIA E MINERAÇÃO MONT’ALVERNE 
LTDA

CNPJ Nº: 14.101.232/0001-40

Item Qtd Und Especificação Marca
P r e ç o 
p o r 
Unidade

01 4.980 UND
ÁGUA MINERAL EM GARRAFÃO DE 20 
LITROS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
CONSUMO DE 02 MESES

M A R 
DOCE R$3,50

02 24 CX

ÁGUA MINERAL EM GRANADA DE 300 
MILITROS, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
CONSUMO DE 02 MESES, CAIXA C/24 
UNIDADES

M A R 
DOCE R$9,60

03 48 CX

ÁGUA MINERAL COM GÁS EM GARRAFA 
DE 600 ML, COM VALIDADE MÍNIMA DE 
CONSUMO DE 02 MESES, CAIXA C/06 
UNIDADES

M A R 
DOCE R$12,00

04 24 CX

ÁGUA MINERAL SEM GÁS EM GARRAFA 
DE 1,5 LITROS, COM VALIDADE MÍNIMA 
DE CONSUMO DE 02 MESES, CAIXA C/06 
UNIDADES

M A R 
DOCE R$11,00

Ordenador Responsável: Dr. Geraldo de Mendonça Rocha.
Endereço do Contratado: Conjunto Cidade Nova VI, Travessa 
WE 66, nº 582, Bairro Coqueiro, Ananindeua, Pará.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Exigência de publicidade Trimestral de Preços Registrados: Lei 
8.666/93, Art. 15º, §2º)
Nº do Ata de Registro de Preços: 002/2006-MP/PA.
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial nº 
006/2006-MP/PA
Partes Contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a 
empresa M. M. M. Santos Editora – Editora Marques
Objeto: Registro de preços para serviço de impressão de 
Boletins informativos dos centos de Apoio Operacional do MPE.
Vigência: 15/09/2007 a 14/09/2008.
Preços Registrados:


